
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

LEILÃO PÚBLICO N2  0212021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  143/2021 	OOOEi1 

VENDA DOS BENS MOVEIS ABAIXO DESCRITOS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO 1. 

DATA: 10.11.21 	ABERTURA: 30.11.21 	HORÁRIO: 10:OOHS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo 

e tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
O presente termo tem por objeto a venda de bens móveis abaixo descritos, 

considerados inservíveis para a Administração Municipal, devidamente avaliados, dentro do 

limite estabelecido pelo § 62, do art. 17, da Lei n 2  8.666/93. 

ITEM N° CÓD. DISCRIMINAÇÃO VALOR 
PMCV MÍNIMO (R$) 

01 22084 FERRO VELHO - (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 1 .500,00 

02 22085 UM LOTE COM MAQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAL (SUCATA, 5.500,00 

CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  

03 22086 PALIO/FIAT\NEEKEND ATRAC 1.4, 05 PASSAGEIROS, 04 20.000,00 

CILINDROS, ANO E MODELO 2013 NA COR BRANCO BANCH ISA CO 

DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXQ 3226 DO 
CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MINIMO DOS BENS R$ 27M00,00 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17de setembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a venda de bens móveis abaixo descritos, 

considerados inservíveis para a Administração Municipal, devidamente avaliados, dentro do 

limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei n 2  8.666/93, conforme especificações que 

segue: 

ITEM 
CÓD. 	 . 	 - 	 VALOR 

DISCRIMINAÇÃO 
PMCV     	MíNIMO(R$) 

01 22084 FERRO VELHO— (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG)  1.500,00 

02 22085 
UM 	LOTE 	COM 	MAQUINAS 	DE 	COSTURA 	INDUSTRIAL 	(SUCATA, 

CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  
5.500,00 

1 	PALIO/FIAT WEEKEND ATRAC 1.4, 05 PASSAGEIROS. 04 CILINDROS, ANO 

E MODELO 2013 NA COR BRANCO BANCHISA CO DESENBASADOR E AR 
03 	22086 

QUENTE DE PLACA AXQ 3226 DO CONSELHO TUTELAR. PATRIMONIO 

02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$  

20.000,00 

27 .000,00 

2. Vistoria: 
2.1. Os itens descritos neste termo estarão disponíveis para a vistoria no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo Zeni, esquina 

com a Rua Benjamin Bordin, 1035, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, a partir da data de 

publicação do edital, no horário das 08h:Q0min às 11h:00min e das 13h:O0min as 17h:O0min, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (46) 3232-3779. 

2.2. O arrematante, ao apresentar lance, estará automaticamente concordando com as 

especificações contidas no edital, não cabendo recurso ou qualquer reparação de danos por 

desconhecimento do objeto arrematado. 

2.3. Os bens ora leiloados são inservíveis para o Município de Coronel Vivida, ou seja, foram 

destinados à venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção. Portanto, deverão ser 

previamente examinados, pois não serão aceitas reclamações posteriores quanto a sua 

natureza, estado físico e desempenho, isto porque serão entregues nas condições em que se 

encontrarem quando da exposição para vistoria pelos interessados. 

3. Dos procedimentos: 

31. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 
tem. 

3.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 

vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

3.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e adastro de Pessoa Física (CPF), em via original; 

ar 	Lpes 
Secretár Municipal de 

Administração e Fazenda 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 

que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a procuração por 

instrumento público ou particular). 

3.4. Após o lance de cada item aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante 

deverá identificar-se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante 

de endereço, para registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

4. Formas de pagamento: 
4.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 

Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida. 

S. Entrega do bem: 
5.1. Os bens serão entregues ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado e do recibo de venda do veículo, que será emitido exclusivamente em nome do 

arrematante, e será entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 

5.2. É assegurado ao arrematante o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para retirada do bem 

arrematado, contados da data do Leilão, após este prazo será cobrada taxa de estada para 

os objetos não retirados, sendo incluído o primeiro dia útil de atraso até a data em que for 

efetivamente retirado. 

5.3. O Município de Coronel Vivida não fornecerá aos arrematantes certidões negativas de 

multas, entretanto se responsabiliza pelas infrações existentes até a data da retirada dos 

bens. 

5.4. O arrematante deverá providenciar os meios necessários para a remoção do item 

arrematado. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas nas 

dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, com a intenção de efetuar 

reparos mecânicos, como tentativa de colocar OS bens em movimento. 

5.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência, serão de responsabilidade 

dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Transcorrido esse prazo, não serão 

fornecidas 2 vias de recibos de transferências, sob qualquer alegação, inclusive perda ou 

extravio. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

Cano ope 
Secretário unicipal de 

Administração e Fazenda 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Venda de bens móveis e sucatas, considerados inservíveis para a Administração 
Municipal, devidamente avaliados, dentro do limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei n 
8.666/93 

o ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Receita: 1610.01.1.1.02 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Natureza da Receita: 2213.00.1.1.05 - Alienação de Veículos - Demais Áreas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO CÓDIGO NATUREZA 
RECEITA  

00 04/01 000 - Serviços de Comercialização de 114 1610.01.1.1.02 
Sucatas  

00 04/01 501 - Alienação de Veículos - Demais 222 22 13.00.1.1.05 
áreas 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021 

• 
EMIRC/ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA N° 007/CA - 2021 
OBJETIVO DA REUNIÃO: Avaliar Bens móveis 
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 
Designação: Portaria n° 00612021 de 15 de janeiro de 2021. 
Membros: 
Evandra dos Santos CPF 016.163.429-00 
Douglas Cristian Strapazzon CPF 041.032.719-06 
Jean Felipe Miecoanski CPF 081.363.459-88 
Mauro Busaneilo CPF 309.055.670-72 
Atalibio Alves Antunes CPF 414.597.689-49 
Juliano Andrei Bordin CPF 006.916.889-07 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro CPF 051.519.429-80 
DA REUNIÃO: 
Data 0810912021, as 15:00hs. 

• 	
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 	- 
DOS MOVEIS A SEREM AVALIADOS E DA AVALIAÇ ÃO: 
1 - Ferro velho 

- ( 
sucata aproximadamente 5.000kg). 

Valor atribuído por kg................................................................................................R$ 	0,30 
( 

Trinta centavos o kg.) 
2 - Um lote com máquinas de costura industrial (sucata, carcaças) aproximadamente 36 
máquinas .- 
Valor atribuído pelo lote .....................................................................................R$ 5.500,00 
( 

cinco mil reais 
) 

3 - Palio /fiat weekend atrac 1.4, 05 passageiros, 04 cilindros, ano e modelo 2013 na cor 
branco banchisa com desenbasador e ar quente de placa AXQ 3226 do conselho tutelar. 
Patrimônio 02.212. 0, 
Valor atribuído..................................................................................................R$ 	20.000,00 
(Vinte mil Reais 

) 

DOENCER 	ENTO: 
Nada m 	endo a tratar, f encer ada a reunião, para constar, eu Evandra dos 
Santo 	 lavrei a presente Ata que segue adiante 
assi da los membros 	issã de Avaliação. 

• 	
Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021 

_ 	 _a' 
CP V  4-49 	 c PF .9112 1:11 e 

üglas ctian Str 	orí 	 Paul 

dos Sa o 	

Mauro Ric rdo de Scuza Centenaro 

	

4.032.7 -06 	 CPF 1/5 9.4297 ~vandra 	 usafle o 

	

PF 016.163. 9- 	 CPF 309.055.670-72 

Jean 	iecoanski 
CPF :8~  .363.459-88 



_L•. • 	 A. 	• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Comissão Municipal de Avaliação, designada pela Portaria n° 00612021 de 15.01 .2021, 
atribuiu o valor aos bens móveis abaixo relacionados: 

1 - ferro velho 
- ( 

sucata aproximadamente 5.000kg). 
Valor atribuído por kg................................................................................................R$ 	0,30 

( 
Trinta centavos o kg.) 

2 - Um lote com máquinas de costura industrial (sucata, carcaças) aproximadamente 36 
máquinas 
Valor atribuído pelo lote .....................................................................................R$ 5.500,00 
( 

cinco mil reais 
) 

3 - Palio /fiat weekend atrac 1.4, 05 passageiros, 04 cilindros, ano e modelo 2013 na cor 
branco banchisa com desenbasador e ar quente de placa AXQ 3226 do conselho tutelar. 
Patrimônio 02.212. 
Valor atribuído..................................................................................................R$ 	20.000,00 
(Vinte mil Reais 

) 

CoronelVivida, 08 de SETEMBRO r.rWZ,}, 

CpC 	
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& 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INSERVIBILIDADE OU DESNECESSIDADE 

De acordo com a Portaria n° 00612017 de 15 de janeiro de 2021, de Avaliação, 
Reavaliação e Desfazimento, também com poderes para manifestar-se sobre a 
servibilidade de Bens Móveis e Imóveis, permanentes, pertencentes ao Patrimônio 
Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

1 - ferro velho 
- 

( sucata aproximadamente 5.000kg). 
Valor atribuído por kg................................................................................................R$ 	0,30 
( Trinta centavos o kg.) 

2 - Um lote com máquinas de costura industrial (sucata, carcaças) aproximadamente 36 
máquinas 

S 	Valor atribuído pelo lote .....................................................................................R$ 5.500,00 
( cinco mil reais ) 

3 - Palio Ifiat weekend atrac 1.4, 05 passageiros, 04 cilindros, ano e modelo 2013 na cor 
branco banchisa com desenbasador e ar quente de placa AXQ 3226 do conselho tutelar. 
Patrimônio 02.212. 
Valor atribuído..................................................................................................R$ 	20.000,00 
(Vinte mil Reais ) 

A Comissão reuniu-se às 15:00 horas do dia 08 de setembro de 2021, e após 
minucioso exame, verificou-se que os bens móveis relacionados, já não estão 
sendo utilizado pela coletividade, sendo desnecessário para a finalidade à qual se 
destinava, razão pela qual a Comissão o considera INSERVIVEL para o uso do 
Município. 
Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 00612021 	 Coronel Vivida, 15 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no inciso XXIII do artigo 78 da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 1 0 . INSTITUIR, Comissão permanente composta pelos servidores : Evandra dos 
Santos, Juliano Andrei Bordin, Jean Felipe Miecoanski, Douglas Cristian Strapazzon, 
Flaviane Gubert Siqueira, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, Juliano Ribeiro,Rejane 
Gruntowski Mendes, Atalibio Alves Antunes, Elizangela Veis Sponholz , Veroni Strontzr, 
Itamar Bortolazzi Junior e Mauro Busanello, sobre a presidência da servidora Evandra 
dos Santos, comporem a comissão de Avaliação, Reavaliação e Desfazimento, 
também manifestar-se sobre a servibilidade de Bens Móveis e Imóveis Permanentes, 
pertencentes ao Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Art. 2°. DESIGNAR o Servidor Juliano Andrei Bordin, para atuar como Leiloeiro 
PÚBLICO, para a venda de bens móveis e imóveis inservíveis do Município de Coronel 
Vivida, de conformidade com o Art. 53 da Lei n° 8.666/93. 

Art. 3°. Os Servidores acima designados não serão remunerados e também não 
poderá cobrar dos arrematantes qualquer importância, quer seja a título de comissão, 
ou qualquer outro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de janeiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

J u 1 
Chefe de GabJn'te 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 7508. de 21 de janeiro de 2021. 

Sumula: Nomeia Membros para comporem o Conselho Municipal de Educação. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Municipal no 2.779. de 18 de julho 
de 2017. DECRETA: 
Art. 1 0—Ficam nomeados os Membros efetivos e respectivos suplentes do Conselho 
Municipal de Educação do Município de Coronel Vivida 
1—Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Mari de Jesus Reis Lazzan; 
Suplente: JulianoAndrei Bordin; 

lI—Representantes do Departamento de Educação: 
Titular: Maria Angela Momo: 
Suplente: Elizangela Veis Sponholz: 

'tepresentantes da Câmara Municipal de Vereadores: 
r: Tatiarte Marinho de Mello: 

0,uplente:  Rosane Sfredo; 
IV- Representantes dos CMEIS (Centro Municipais de Educação Infantil): 
Titular: Janete Aparecida Vieira Iaguczeski: 
Suplente: Marli Ferrari da Silva; 
V- Representantes dos Professores das Escolas de Ensino Fundamental Municipais: 
Titular: Rosili Assoni: 
Suplente: Aline Graciele da Silva Fronza; 
VI- Representantes dos Serviços Administrativos das Escolas e CMEIS Municipais: 
Titular: Adriane Deveras Silveira; 
Suplente: Sidnei Ghisolfi: 
vil—Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
Titular—Atine Mari dos Santos Casanova; 
Suplente - Fátima Vogal da Silva; 
VIU—Representantes dos Pais de Alunos: 
Titular: Leila Marcolina: 
Suplente: Lindaura Sernler Feyh; 
IX- Representantes das Escolas Particulares: 
Titular: Marcelo Hemmann; 
Suplente: Tamires Cristina da Silva; 
X- Representantes da Associação Comercial e Empresarial de Coronel Vivida: 
Titular: Hilton Paulo Piano; 
Suplente: Ederson Fernando Feltes; 
XI- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Serema Machado; 
Suplente: Vmar Luiz Bombana. 
Art. 29-0 mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e seus serviços 
-rrsiderados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 

' ri. 

:3° -Os membros do Conselrio Municipal de Educação nomeados terão mandato de 
,dois) anos. 
41—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em 

contrário. - Anderson Manique Barreto - Prefeito de Coronel Vivida 
Publique-se e registre-se. 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 00612021 - Coronel Vivida, 15 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no Inciso XXIII do artigo 78 da Lei 
Orgànica do Município. RESOLVE: 
Art. 1 0. INSTITUIR. Comissão permanente composta pelos servidores: Evandra dos 
Santos. Juliano Andrei Bordin, Jean Felipe Miecoanski, Douglas Crislian Strapazzorr, 
Flaviane Gubert Siqueira, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, Juliano Ribeiro,Rejane 
Gruntowki Mendes. AIlib,o Alves Anjunes, EIi2anOoia Vig Sponh&z . Voror,i Strontzr, 

Itamar Bortolazzi Junior e Mauro Busanello, sobre a presidência da servidora Evandra 
dos Santos, comporem a comissão de Avaliação. Reavaliação e Desfazimento, também 
manifestar-se sobre a servibilidade de Bens Móveis e Imóveis Permanentes, pertencentes 
ao Património Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Art. 20 . DESIGNAR o Servidor Juliano Andrel Bordin, para atuar como Leiloeiro PÚBLICO, 
para a venda de bens móveis e imóveis inserviveis do Município de Coronel Vivida, de 
conformidade com o Art. 53 da Lei n° 8.666193. 
Art. 30. Os Servidores acima designados não serão remunerados e também não poderá 
cobrar dos arrematantes qualquer irnportãncia, quer seja a título de comissão, ou qualquer 
outro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de janeiro de 2021. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Juliano Andrei Bordin - Chefe de Gabinete 

CONTRATOS 

ADITIVO n° 01—Contrato n° 15512019 - Concorrência Pública n° 0612019. 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: M. L. P. GONÇALVES & 
CIA LTDA - EPP, CNPJ n° 09.203,95010001-98. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos termos da Cláusula Sexta do 
Contrato, no artigo 57, § 1 0 , da Lei n° 8.666193, pedido da contratada, oficio da Divisão de 
Estudos e Projetos e cronograma reprograniado. Prorroga-se a execução do contrato por 
mais 90 dias, de 22.01.2021 a 21.04.202 1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 18 de janeiro de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

Pato Branco 2310112021 

Edital Sindicato dos Servidores e Funcionarias Publicas Municipal de Pato 

Branco, informamos que no dia 0810112021 em xotaçlo do 30  Turno das 

eleições do sindicato (Sirrdserve) foram concluídas 'crido como noircodorl 

a chapa 02 co'rs encabeçamento por Alberi Giaconielli Totdiiando um 

total de votos 172 tendo o quorum de 40%, sendo que 108 foram para a 

chapa vencecoia e 64 para a perdedora. 

Alberi Giacomeili 

1 Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 'ESTADO DO P*R*uA 

PORTARIA èr O, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 
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..ir,tooçb.0 094,cn mar: luo,u.nmrmoi,50 Miu irNirui ibm. 8,1 li no Rnuudoçaoso I.000,In 

toneco no 2114 lRrignnicriru in'iannc: 
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Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 
19 Serviço de Registro de Imóveis 

Recaia da Costa LO! Pacheco MOutIlihO 

Oliclai titular- Triliitune: 46) 37736080 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Oficial do 1 2  Serviço de Registro de imOveis da Comarca de >ato Branco, 

Estaco do Pararia, em cumprimento ao disposto no art. 213, 630. da Lei no 

6.015/73. NOTIFICA Brasil Telecom 3/A elo encontrada em sua resiaència. 

para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento feito por 

Recato Pasini e Vilso Lult Posini. solicitando alterações de mcdiii] 

perimetrot e de arca para fins de retificaçdo aominstrarivo do imóvel 

objeto ou matricula p0  4.624, confinarte com o irnôve que lhe pertence, 

Podendo V. 5n  inteirar-se 01 docomentaçdo comparecendo ao 1 Serviço 

de 0981500 de irrioneis te Pato Branco. Rol Assis Biasil, 92  353. Polo 

Bruncu-PR Ou ainda solicitando ccvii, da melilla através dc, tetettirie 

(46)3225-6480 - irorario de luncionaini,nto 08.30 as 11:00 e de 13:00 65 

17.001. NOTIFICA linda quaisquer Outros conlroiitantes Q/OU dcuoaiitits 

dos imoveis contiCuos a matricula levo Citada. A falta de inipu600çlu 

subentenOe a anuência, nos termos dO art. 213, 94 11  da Lei 6.030173. 

CAM000 MUNICIPAL 00 PATO BRANCO 'ESCAPO 00 PARANA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  

	

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	
1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnica --.-- 	 -- 	 - ----- 	 - - - 	 - 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 	 - 	-_ 	-- 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 23/0212021 

Valor: 	R$ 1,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 	 -: 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 2310212021 	Previsão de término: 3111212021 

Proprietário: MUNICIPIODE CORONEL VIVIDA 
4. Atividade Técnica 

[Avaliação] de imóveis 

[Laudo] de imóveis 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720210924245 

RNP: 1714725596 

Carteira: PR-148981/D 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

	

Quantidade 	Unidade 

	

40,00 	H/M 

	

40,00 	H/M 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 	-- 	 -- 

ACOMPANHAMENTO DE AVALIAÇÃO CONFORME PORTARIA N-00612021 

7. Assinaturas 	 - 	-- 	 -- - -- 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

74jVJtzL.- Uij14 ;2de 	O: 	de___ 
Local 	 data 

77 JEAN FEDPE M1ECOANS)o/ CPIÊ k81363A59-as 

- 8. Informações 	-- 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações rio 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea.pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no Site 

www.crea.pr.org.br  ou www.confea.org.br  

 -Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

fl 

7c_d 
MUNICÍPIO DE CORONEL VMD&f76.9óS.4 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 01/0312021 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 C 
- Central de atendimento: 0800 0410057 

Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720210924245 

	

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servïcos.crea-pr.org.br/PUblico/art 	l 	
•y J 

	

Impresso em: 02/031202110:57:32 	-r 

www.crea.pr.org.br 	 CREAPR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL LEILÃO PÚBLICO N2  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2021 

1. PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2 76.995.455/0001- 
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Fernando de Quadros Abatti, 
designado pela Portaria n2  048 de 29 de outubro de 2021, devidamente autorizada pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO e conforme normas 

aplicáveis da Lei Federal n 2  8.666 de 21/06/93, e subsequentes alterações, torna público aos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade de LEILÃO, conforme prevê o Art. 17, § 
62 que diz "Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: ( ... ) Inciso II: "quando móveis dependerá de avaliação prévia e de 
licitação"; ( ... ) § 6 2  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso li, alínea "b" desta Lei, a 

Administração poderá permitir o leilão", avaliados através de Comissão de Avaliação, 

nomeada pela Portaria n 2  006/2021 de 15 de janeiro de 2021, sendo esta licitação do tipo 
"maior lance". 

2. OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto a venda dos bens móveis abaixo descritos 
considerados inservíveis para a Administração Municipal, conforme Termo de Referência - 

Anexo 1, devidamente avaliados, dentro do limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei n 

8.666/93, conforme especificações que segue: 

CÓD. VALOR 
ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 
_____ ______  (R$) 

01 22084 1  FERRO VELHO — (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 1.500,00 

UM 	LOTE 	COM 	MAQUINAS 	DE 	COSTURA 	INDUSTRIAL 
02 22085 5.500,00 

(SUCATA, CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  
PALIO/FIAT 	WEEKEND 	ATRAC 	1.4, 	05 	PASSAGEIROS. 	04 
CILINDROS, ANO E MODELO 2013 NA COR BRANCO BANCHISA 

03 22086 20.000,00 
CO DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXQ 3226 DO 
CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$ 27.000,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300-- e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. PREÇO MÍNIMO 

3.1. O valor mínimo estabelecido para o referido Leilão é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 

reais) para o total dos bens, conforme definido pela Comissão de Avaliação. 

4. DA DATA E HORÁRIO 

4.1. A sessão de abertura do leilão será realizada no XXXXXXXXX, iniciando-se no dia xx de 
xxx de 2021, às xx:xx (xxx) horas e será conduzido pelo leiloeiro Sr. Juliano Andrei Bordin, o 

qual foi designado pelo Prefeito Municipal, através da Portaria n2 006/2021 de 15 de janeiro 

de 2021. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Leilão todos os interessados, pessoa física ou jurídica, 

estas através de seus representantes legais, admitindo-se ainda participação por procuração 

constituindo mandatário, acompanhado de documentos comprobatórios do outorgante, 

conferindo-lhe expressa e especificamente poderes para participar do presente certame, 

bem como, para receber intimações e, eventualmente, interpor e desistir de recursos. 

5.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n2  8.666/93. 

5.3. Ficam impedidas de participar do Leilão as pessoas físicas e jurídicas, que se enquadrem 

no disposto no art. 9 2  da Lei 8.666/93, inclusive servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade municipal, conforme prevê o inciso III do referido artigo. 

6. DA VISTORIA 

6.1. Os itens descritos neste edital estão disponíveis para a vistoria no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo Zeni, esquina 

com a Rua Benjamin Bordin, 1035, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, a partir da data de 

publicação do edital, no horário das 08h:OOmin às 11h:00min e das 13h:O0min as 17h:Oümin, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (46) 3232-3779. 

6.2. O arrematante, ao apresentar lance, estará automaticamente concordando com as 

especificações contidas no edital, não cabendo recurso ou qualquer reparação de danos por 

desconhecimento do objeto arrematado. 

6.3. Os bens ora leiloados são inservíveis para o Município de Coronel Vivida, ou seja, foram 

destinados à venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção. Portanto, deverão ser 

previamente examinados, pois não serão aceitas reclamações posteriores quanto a sua 

natureza, estado físico e desempenho, isto porque serão entregues nas condições em que se 

encontrarem quando da exposição para vistoria pelos interessados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ -85550000— Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. DOS PROCEDIMENTOS 

7.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido neste Edital que 

corresponde ao valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o 

maior valor para o item. 

7.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração, o qual não será 

efetuado pagamento de comissão ao referido leiloeiro, e julgado vencedor aquele que 

oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de arrematação. 

7.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a)

 

Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 

procuração por instrumento público ou particular). 

7.4. Após o lance de cada item aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante 

deverá identificar-se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante 

de endereço, para registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 

Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida. 

9. ENTREGA DO BEM 

9.1. Os bens serão entregues ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado e do recibo de venda do veículo, que será emitido exclusivamente em nome do 

arrematante, e será entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 

9.2. É assegurado ao arrematante o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para retirada do bem 

arrematado, contados da data do Leilão, após este prazo será cobrada taxa de estada para 

os objetos não retirados, sendo incluído o primeiro dia útil de atraso até a data em que for 

efetivamente retirado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.3. O Município de Coronel Vivida não fornecerá aos arrematantes certidões negativas de 

multas, entretanto se responsabiliza pelas infrações existentes até a data da retirada dos 

bens. 

9.4. O arrematante deverá providenciar os meios necessários para a remoção do item 

arrematado. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas nas 

dependências do departamento de obras e viação, com a intenção de efetuar reparos 

mecânicos, como tentativa de colocar os bens em movimento. 

9.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência, serão de responsabilidade 

dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Transcorrido esse prazo, não serão 

fornecidas 2 2  vias de recibos de transferências, sob qualquer alegação, inclusive perda ou 

extravio. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes 

penalidades, indicadas na Lei n.9 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do 

Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na condição anterior. 

10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1 e 10.1.2 são aplicáveis também aos 

proponentes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. De conformidade com o Art. 335 do Código Penal, fica vedado aos participantes 

impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública promovida 

pela administração federal, estadual ou municipal ou por entidade paraestatal; afastar ou 

procurar afastar concorrentes ou licitantes por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagens, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11,2. O Município de Coronel Vivida se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 

parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei Federal 

8.666/93. 

11.3. Dúvidas a respeito deste edital poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste Município ou no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-8300. 

11.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEILÃO N 2  XX, 2021 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a venda de bens móveis abaixo descritos, 

considerados inservíveis para a Administração Municipal, devidamente avaliados, dentro do 

limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei n 2  8.666/93, conforme especificações que 

segue: 

COD. 	 VALOR 

ITEM 	PMCV 	 DISCRIMINAÇÃO 	 MÍNIMO 

(R$) 

01 	22084 	FERRO VELHO - (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 	1.500,00 

UM 	LOTE COM 	MAQUINAS 	DE COSTURA INDUSTRIAL 
02 	22085 	 5.500,00 

CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  

PALIO/FIAT WEEKEND ATRAC 1.4, 05 PASSAGEIROS. 04 

CILINDROS, 	ANO 	E 	MODELO 	2013 	NA 	COR 	BRANCO 
03 	22086 	 20.000,00 

BANCH ISA CO DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXQ 

3226 DO CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$1 	27.000,00 

2. Vistoria: 

2.1. Os itens descritos neste termo estarão disponíveis para a vistoria no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo Zeni, esquina 

com a Rua Benjamin Bordin, 1035, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, a partir da data de 

publicação do edital, no horário das 08h:O0min às 11h:00min e das 13h:O0min as 17h:O0min, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (46) 3232-3779. 

2.2. O arrematante, ao apresentar lance, estará automaticamente concordando com as 

especificações contidas no edital, não cabendo recurso ou qualquer reparação de danos por 

desconhecimento do objeto arrematado. 

2.3. Os bens ora leiloados são inservíveis para o Município de Coronel Vivida, ou seja, foram 

destinados à venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção. Portanto, deverão ser 

previamente examinados, pois não serão aceitas reclamações posteriores quanto a sua 

natureza, estado físico e desempenho, isto porque serão entregues nas condições em que se 

encontrarem quando da exposição para vistoria pelos interessados. 

3. Dos procedimentos: 

3.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 
item. 

3.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 

vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 

procuração por instrumento público ou particular). 

3.4. Após o lance de cada item aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante 

deverá identificar-se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante 

de endereço, para registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

4. Formas de pagamento: 
4.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 

Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida. 

S. Entrega do bem: 
5.1. Os bens serão entregues ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado e do recibo de venda do veículo, que será emitido exclusivamente em nome do 

arrematante, e será entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 

5.2. É assegurado ao arrematante o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para retirada do bem 

arrematado, contados da data do Leilão, após este prazo será cobrada taxa de estada para 

os objetos não retirados, sendo incluído o primeiro dia útil de atraso até a data em que for 

efetivamente retirado. 

5.3. O Município de Coronel Vivida não fornecerá aos arrematantes certidões negativas de 

multas, entretanto se responsabiliza pelas infrações existentes até a data da retirada dos 

bens. 

5.4. O arrematante deverá providenciar os meios necessários para a remoção do item 

arrematado. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas nas 

dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, com a intenção de efetuar 

reparos mecânicos, como tentativa de colocar os bens em movimento. 

5.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência, serão de responsabilidade 

dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Transcorrido esse prazo, não serão 

fornecidas 2Ê vias de recibos de transferências, sob qualquer alegação, inclusive perda ou 

extravio. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 7 



ftil 
J1 /t  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

PORTARIA N°. 048, de 29 de outubro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27104/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários) 

Art. 10. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG n°. 8.178.961-4 SSPIPR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 1 0  (primeiro) de novembro de 2021 à 10 (dez) de novembro de 2021. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 2 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de outubro de 2021 132 1  da República e 660  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

O 	 Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

/ 
Carlos Lopesf-') 

Secretário Munici5aI de 
Administração e Fazenda 

Sâmara deSpagnoli 
Diretora do pirtamento 
de Gestão e ressoas 

V 

Praça Angelo Mezzomo, s!n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecorone1vivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 048, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

PORTARIA N. 048, de 29 de outubro de 2021. 
O P1EEFIO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto na Lei Con1enntar 
no. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos 
Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei 
Complementar no . 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de 
Remuneração dos Funcionários), 
Art 1°. DESIGNAI o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABJVJTJ, portador da cédula de RG n°. 8.178.961-4 
SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 10  (primeiro) de novembro de 2021 à 10 
(dez) de novembro de 2021 à 10 (dez) de outubro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cum primento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orça rito 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contirio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do ns de outubro de 2021. 
132° da República e 66° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departanento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâniara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:43932EE5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/1112021. Edição 2381 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http -j/www.dia.rionmnicipaLcoinbr/n ~p/ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  167/2021 

PROTOCOLO N2  149/2021 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 09.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao LEILÃO PÚBLICO 

objetivando a venda de bens móveis, considerados inservíveis para a Administração 

Municipal, devidamente avaliados, dentro do limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronetvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Leilão. 
Alienação de bens móveis. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de autorização para realizar a alienação de bens móveis. 
Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 

8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 

no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência (fis. 03); 
c) Dotação orçamentária (fis. 05); 
d) Avaliação dos bens (fis. 06/07); 
e) Termo de inservibilidade ou desnecessidade (fls. 08); 
f) Designação do leiloeiro público (fis. 09/11); 
g) Certificado de Registro do Veículo (fis. 13); 
h) Minuta do Edital e anexos (fis. 14/20); 
i) Portarias designando o presidente da comissão de licitação (fis. 21). 

Na sequência, através do ofício n 2  167/2021 de 09.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada. 

Este Parecei-, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

II. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

O leilão é modalidade de licitação voltada para alienação de bens móveis públicos 
inservíveis, nos termos do art. 22, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93. Veja-se o disposto no 
art. 22, §5 2  do aludido diploma legal: 

§ 5Q Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para 
a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista 
no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior 
ao valor da avaliação. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

1 	 4ACAD PARA TODOS 
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O art. 11 da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida estabelece que a 
alienação de bens móveis está subordinada a existência de interesse público devidamente 
justificado, sendo que se móveis, dependerá de licitação (inciso II). 

O art. 17 da Lei Federal n 2  8.666/93 também estabelece regras para a alienação 
de bens, as quais devem ser cumpridas. 

Os bens públicos são aqueles que compõem o patrimônio público, o qual é 
formado pela diversidade de bens que interessam a administração e a comunidade 
administrada. 

O Código Civil em seu artigo 98, esclarece que são públicos todos os bens do 
domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 

Existem vários tipos de bens (bens de uso comum, bens de uso especial e bens 
dominicais), sendo que os que se pretendem alienar aqui são de uso especial, ou seja, eles 
têm um fim específico. 

Estes bens destinam-se a atender as necessidades primeiras da administração, 
sendo utilizados no desempenho das atividades estatais. O Código Civil no artigo 99, inciso 
II, menciona como exemplos os terrenos e os edifícios destinados a serviço ou 
estabelecimento da administração, todavia, vale mencionar que, ainda que o bem não seja 
destinado a prestação de um serviço público, em seu sentido estrito, ele pode ser um bem 
especial, pois a expressão de serviço público deve ser vista de forma ampla. 

Assim, os bens de uso especial são todas as coisas, móveis ou imóveis, corpóreas 
ou incorpóreas, das quais a Administração se utiliza para persecução de seus fins, ainda que 
não sejam diretamente utilizadas por ela, ou não seja um serviço público propriamente dito. 

Os bens públicos são de regra inalienáveis, consoante art. 100 da Carta Magna, 
sendo que para que possam ser vendidos deve ser realizado ato formal de desafetação, sendo 
que às fis. 08 observa-se o termo de inservibilidade. 

Entende-se que a modalidade eleita para a alienação está correta, visto que não 
ultrapassa o limite constante no art. 17, §6, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO 

• 	 O art. 32, §1, da Lei n 8.666/93, determina que pode ser dispensada a 
documentação de habilitação prevista nos art. 28 a 31 da aludia Lei. 

No entanto, consoante disposto no art. 43, §4 2, da Lei Federal n 2  8.666/93 deverá 
ser aplicado no que couber o referido procedimento previsto. 

A Portaria flQ  06/2021 (fis. 09) designou servidor para realizar o leilão, em 
consonância com o art. 53 da Lei de Licitações. 

Observa-se que o Edital do Leilão deverá ser amplamente divulgado, 
principalmente no Município de Coronel Vivida (art. 52, §4 2, Lei Federal n 2  8.666/93). 

III.DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

IV.CONCLUSÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

2 	 JMAcAD PAATODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	
000077 ESTADO DO PARANÁ 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Core1-.Vivida-PR ao 1 	o mb 	e 2021. 

Ti go Bernardo BÉu i ski de 	a - 

• 	 OAB/PR 67.071 
Procurador Muni ipal 
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EDITAL LEILÃO PÚBLICO N2  02/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  143/2021 

1. PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Fernando de Quadros Abatti, 

designado pela Portaria n 2  048 de 29 de outubro de 2021, devidamente autorizada pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Sr. ANDERSON MANIO.UE BARRETO e conforme normas 

aplicáveis da Lei Federal n 2  8.666 de 21/06/93, e subsequentes alterações, torna público aos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade de LEILÃO, conforme prevê o Art. 17, § 

62 que diz "Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: (...) Inciso II: "quando móveis dependerá de avaliação prévia e de 
licitação"; ( ... ) § 6 2  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a 
Administração poderá permitir o leilão", avaliados através de Comissão de Avaliação, 

nomeada pela Portaria n 2  006/2021 de 15 de janeiro de 2021, sendo esta licitação do tipo 
"maior lance". 

2. OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto a venda dos bens móveis abaixo descritos 
considerados inservíveis para a Administração Municipal, conforme Termo de Referência - 
Anexo 1 7  devidamente avaliados, dentro do limite estabelecido pelo § 62, do art. 17, da Lei n 9  

8.666/93, conforme especificações que segue: 

o 
CÓD. VALOR 

ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 

(R$) 
01 22084 FERRO VELHO —(SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 1.500,00 

UM 	LOTE 	COM 	MAQUINAS 	DE 	COSTURA 	INDUSTRIAL 
02 22085 

(SUCATA, CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  
5.500,00 

PALIO/FIAT 	WEEKEND 	ATRAC 	1.4, 	05 	PASSAGEIROS. 	04 

03 22086 
CILINDROS, ANO E MODELO 2013 NA COR BRANCO BANCHISA 

20.000,00 
CO DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXQ 3226 DO 
CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$ 27.000,00 

'7 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. PREÇO MÍNIMO 

3.1. O valor mínimo estabelecido para o referido Leilão é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 

reais) para o total dos bens, conforme definido pela Comissão de Avaliação. 

4. DA DATA E HORÁRIO 

4.1. A sessão de abertura do leilão será realizada no Auditório Centro Cultural, no Município 

de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua 

Claudino dos Santos, s/n, iniciando-se no dia 30 de novembro de 2021, às 10:00 (dez) horas 
e será conduzido pelo leiloeiro Sr. Juliano Andrei Bordin, o qual foi designado pelo Prefeito 

Municipal, através da Portaria n 2  006/2021 de 15 de janeiro de 2021. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Leilão todos os interessados, pessoa física ou jurídica, 

estas através de seus representantes legais, admitindo-se ainda participação por procuração 

constituindo mandatário, acompanhado de documentos comprobatórios do outorgante, 

conferindo-lhe expressa e especificamente poderes para participar do presente certame, 

bem como, para receber intimações e, eventualmente, interpor e desistir de recursos. 

5.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

5.3. Ficam impedidas de participar do Leilão as pessoas físicas e jurídicas, que se enquadrem 

no disposto no art. 92  da Lei 8.666/93, inclusive servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade municipal, conforme prevê o inciso III do referido artigo. 

6. DA VISTORIA 

6.1. Os itens descritos neste edital estão disponíveis para a vistoria no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo Zeni, esquina 

com a Rua Benjamin Bordin, 1035, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, a partir da data de 

publicação do edital, no horário das 08h:O0min às 11h:00min e das 13h:O0min as 17h:OOmin, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (46) 3232-3779. 

6.2. O arrematante, ao apresentar lance, estará automaticamente concordando com as 

especificações contidas no edital, não cabendo recurso ou qualquer reparação de danos por 

desconhecimento do objeto arrematado. 

6.3. Os bens ora leiloados são inservíveis para o Município de Coronel Vivida, ou seja, foram 

destinados à venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção. Portanto, deverão ser 

previamente examinados, pois não serão aceitas reclamações posteriores quanto a sua 

9_,  
Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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natureza, estado físico e desempenho, isto porque serão entregues nas condições em que se 

encontrarem quando da exposição para vistoria pelos interessados. 

7. DOS PROCEDIMENTOS 

7.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido neste Edital que 

corresponde ao valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o 

maior valor para o item. 

7.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração, o qual não será 

efetuado pagamento de comissão ao referido leiloeiro, e julgado vencedor aquele que 

oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de arrematação. 

7.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 

procuração por instrumento público ou particular). 

7.4. Após o lance de cada item aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante 

deverá identificar-se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante 

de endereço, para registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 

Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 
de Coronel Vivida. 

9. ENTREGA DO BEM 

9.1. Os bens serão entregues ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado e do recibo de venda do veículo, que será emitido exclusivamente em nome do 

arrematante, e será entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 

9.2. É assegurado ao arrematante o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para retirada do bem 

arrematado, contados da data do Leilão, após este prazo será cobrada taxa de estada para 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

os objetos não retirados, sendo incluído o primeiro dia útil de atraso até a data em que for 

efetivamente retirado. 

9.3. O Município de Coronel Vivida não fornecerá aos arrematantes certidões negativas de 

multas, entretanto se responsabiliza pelas infrações existentes até a data da retirada dos 

bens. 

9.4. O arrematante deverá providenciar os meios necessários para a remoção do item 

arrematado. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas nas 

dependências do departamento de obras e viação, com a intenção de efetuar reparos 

mecânicos, como tentativa de colocar os bens em movimento. 

9.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência, serão de responsabilidade 

dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Transcorrido esse prazo, não serão 

fornecidas 2 2  vias de recibos de transferências, sob qualquer alegação, inclusive perda ou 

extravio. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes 

penalidades, indicadas na Lei 	8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

(.) reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do 

Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na condição anterior. 

10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1 e 10.1.2 são aplicáveis também aos 

proponentes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. De conformidade com o Art. 335 do Código Penal, fica vedado aos participantes 

impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública promovida 

pela administração federal, estadual ou municipal ou por entidade paraestatal; afastar ou 

procurar afastar concorrentes ou licitantes por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagens, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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11.2. O Município de Coronel Vivida se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 

parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

11.3. Dúvidas a respeito deste edital poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste Município ou no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-8300, 

11.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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LEILÃO N2  02/2021 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto a venda de bens móveis abaixo descritos, 

considerados inservíveis para a Administração Municipal, devidamente avaliados, dentro do 

limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, da Lei n 1  8.666/93, conforme especificações que 

segue: 

CÓD. VALOR 

ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 

(R$) 

01 22084 FERRO VELHO — (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 1.500,00 - 

UM 	LOTE COM 	MAQUINAS 	DE COSTURA INDUSTRIAL 
02 22085 5.500,00 

(SUCATA, CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS.  

PALIO/FIAT WEEKEND ATRAC 1.4, 05 PASSAGEIROS. 04 

CILINDROS, 	ANO 	E 	MODELO 	2013 	NA 	COR 	BRANCO 
03 22086 20.000,00 

BANCH ISA CO DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXO 

3226 DO CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$ 27.000,00 

2. Vistoria: 

2.1. Os itens descritos neste termo estarão disponíveis para a vistoria no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo Zeni, esquina 

com a Rua Benjamin Bordin, 1035, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, a partir da data de 

publicação do edital, no horário das 08h:OOmin às 11h:00min e das 13h20min as 17h:OOmin, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (46) 3232-3779. 

2.2. O arrematante, ao apresentar lance, estará automaticamente concordando com as 

especificações contidas no edital, não cabendo recurso ou qualquer reparação de danos por 

desconhecimento do objeto arrematado. 

2.3. Os bens ora leiloados são inservíveis para o Município de Coronel Vivida, ou seja, foram 

destinados à venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção. Portanto, deverão ser 

previamente examinados, pois não serão aceitas reclamações posteriores quanto a sua 

natureza, estado físico e desempenho, isto porque serão entregues nas condições em que se 

encontrarem quando da exposição para vistoria pelos interessados. 

3. Dos procedimentos: 

3.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 
item. 

3.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 

vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 

procuração por instrumento público ou particular). 

3.4. Após o lance de cada item aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante 

deverá identificar-se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante 

de endereço, para registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

4. Formas de pagamento: 
4.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 

Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida. 

S. Entrega do bem: 
5.1. Os bens serão entregues ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado e do recibo de venda do veículo, que será emitido exclusivamente em nome do 

arrematante, e será entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 

5.2. É assegurado ao arrematante o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para retirada do bem 

arrematado, contados da data do Leilão, após este prazo será cobrada taxa de estada para 

os objetos não retirados, sendo incluído o primeiro dia útil de atraso até a data em que for 

efetivamente retirado. 

5.3. O Município de Coronel Vivida não fornecerá aos arrematantes certidões negativas de 

multas, entretanto se responsabiliza pelas infrações existentes até a data da retirada dos 
bens. 

5.4. O arrematante deverá providenciar os meios necessários para a remoção do item 

arrematado. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de pessoas nas 

dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, com a intenção de efetuar 

reparos mecânicos, como tentativa de colocar os bens em movimento. 

5.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência, serão de responsabilidade 

dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Transcorrido esse prazo, não serão 
fornecidas 2 2  vias de recibos de transferências, sob qualquer alegação, inclusive perda ou 
extravio. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 0212021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o LEILÃO PÚBLICO N° 02/2021, tipo 
MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência - Anexo 1. LOCAL E HORÁRIO: 
Auditório Centro Cultural, no Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão Ribeiro do 
Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos, s/n, às 10:00 (dez) horas do dia 30 de 
novembro de 2021. VALOR MÍNIMO DO TOTAL DOS ITENS: R$ 27.000,00. O edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e na sede do Município de Coronel Vivida. 
Informações (46) 3232-8300 e 3232-3779. Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. Fernando de 
Quadros Abatti - Presidente da CPL. 
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o 01010 amb)enIe. 0000)20 181. 

Apobúmçdo no ksleprz dos atos adoto octc0080-se d)Ipoo)v) no soluinte tmkMW eie81dokoo 

taia to  do 
26 de modo de 2022, regulamentado pelo ~to ri' 7692, de 14 d.JeSo 4.2621. 

40)206011110 05 CORONEL VIV52A - 197*0000 PARARA 
AVISO (2€ UCITAÇAO . LOLAO PUBLICO 1110012021 

O M.osocpo do Conartiali 40.46. E$IAO 00 Pe160. 500101 pdok o LFJLÀO PUBLICO  0222521.915 
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0o301osA038 - Pn6C.nle de CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 
AVISO 01 LICITAÇAO.SOITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1111112021 
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Pmfolflss Mucnonpos) o/os 	 0050.1 I$de€080I-43 

IBULIflà 
Oco. Pop,e$oiIO. 59- RAsos (44) 33444500-Cimos- C5'POUSOO-OVI- 0111. - PeseS 

EXTRATO 0€ CONTRATOU' 172/2021, DE 1001 NOVEMBRO DE 2021. 
C003uSadi. PC W1B DOSIOPI 61810/110). 11.9BB.l7S/0001-00 
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Tonta-se 990/loa a soosv010..506 00 procedimento 10015/lo Isp PP49.IP 1. odoo0saç3o do 055.00, 
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m^  ~MIO 11veeserti 

0018006 0101VAÇAO 
UoO1b0l050d0Cl0OW43QPR Mod, Conowilinca Ed.A 4010302" Dom do (J.1.Ç40 n6 1500 
301,145,012121.000900 (vele) posse 09,11 C~~60E , ..s Ecpem0000s Paris E~ 

 Cole 05 PsornoloçdO P00101050151, dl Oslsv$odoOso 0e SsmalIOssAp C4p6. 08140000012 0511 
ORA,O dlOoeisEoOloiO- Cop,Asno 51125042125 .0040 10011.10 Oco., P~M 10001060111.03 
525170123 O 101015 a 9*0. 105810 W~~ e d~40 da oSmoeu.dc. ate P1440 do 
01015040500 O'm-mIa-IS. 0 ,0100000 06500050 e C000sION RIO MÇO( Psoo910 610901403611 - 
Oopda-to.PR com e1051sçl em-Seda otoJmorLxU.P,bOi (5. 11001,eçom 0960065'. (051 
3202.8614 Qomvm'Oc.PR. 18 de 55005002021 Cdm'U.toC.'r. . PalMo 

MON)CIP)O DE C1IOPB4ZINPI01PR. 
REPU0UCAÇA001 60100011 LICITAÇÃO 

05d0000 Pagio fOes)e. 7512021 Fostoo E100.00 Deli do 101.ç0o 0/e 25 de no,sobsn .I 
2021,00 0$00 (1811) Som,., O6pie. 9.0110500 Pe.çoc Peso Co~ Polos. As S~ de 
PsdçNo. 0.tosuçlo. Osoosc100 de Rmhes. VAIO 100010 46604189111(00.05 Gdeaso: 
9.12901 0000il .loos~ à dl.poslçéo Os. AMUoci000 vo Pnd05ode P51006.. de Cleop1*ole$o. 
044,00 0. LOdoSO.. $ Copls,)o,, Som Molcel P5000010 Koopel. IV 1011 - ChopIoàdmoPR. doo 
000011200.00. 1300111000.. no evdeseço .10(164010 nvppnlsonpossoe(ItoisI.iMI25 (40505109000 
gAIbo/elo.P: (40(3242-4614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°221 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
Súmula: Contratar empregado para exercer função temporália junto ao 
Consórcio lntermuciopal de Saúdo. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes enderaços elet,ónicos: 
hUohr.covi.-os com ljrI e httu'f/nwv,ibsrmnwociOVL  com. Õr/amo/ 

LCIN 2.5791 D11 10 DE NOVEMBRO 012020 

Ov1m091000SOO fixa $ doapoal 
do Município de B000 Sniom-o do 
Sol, Colado Os Paraná, pua  
.00dc/o financeiro 032022. 

A CSm.p. lSU,lcI55l 00 Bosn 50cm-o 05 Sol, 051005 do PspmoI, 
aprovou 0ou, PnVpIo Munlc180/, 5400050,0 ooçsboo LISo 

LO! 

Alia 1 - Foco 05pado o Ooçoteoato Dom) do MoIdos de Ooon 
Sucesso 00 SoA. 090000 do PasnA. para o .595154010 rosaoC40o 05 2022, 1053 
tenvnos da C011sI1o10o RAdosl, Lei 4.220104. LeI Cossl010sn.sflos  no 101, 0. 
04,05.2000 ((sido Psep000abl000. PIsca)) e 0050 de 00511605 Or.mosstO0.i - 
L000  dl.00/m/o.00 polo. amos. 1510gsasIsc 00,5. Lei, çoo 080015.1 lacAIo em 
1$ 32.000.000,00 (0,01. e 00.5 mo(h012 00 00053( 5  O loa e ~pua os, )qual 
0.0000. 

Alt. 2° - A 190*10 SOrO 155540400 firalidianto al.cad.590 00010900s 
e 000ss olcootol coor.01I3 .0. capta), na 5005. d 1.9010010 o'çsnEe e das 
0,0.010900.. 000500111050 do 4,1,55 1, 0, 0(0000 05110 O CI9OROS 
d.sdobeces.l501 

- 	 ReCeITAR CORRINTOR 37,66 
Imolo.80., Talo;. Co/10r/bolçOss de 

000115003 
1.640.100,00 

______ 
lics4,10g Çsss5s'00009.
Ec.112 PsEdmongi 

433.950,00 
172.30000 

EstiRa ARI01OSCIIáV. 1O5.QÇO,0Q 
E4c*Rs0.Sv.lçl, 
Tp.00fa4od.. C501.05555 

w.000100 
35.40? 535,00 

50000*5 DECAPITA 
Alielooclo de BoI, 

109,930.00 
509,9100,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 1 	 37,977.705000 
010000(5 PARA ros.Xõ'DOI  5,977,201,00 

I FUNDEB 
TOTAL DA RECEITA (00)000* * 	 32.O$990000 

6.0 3 - A descoso verA ,.oI,e000 5e9o 000  1 OI.50mll.çlo do. 
q.adovs Soe norooson "M te, $ todo 0050*1501 0.0656135paP101 

01- POR P08090 DO GOVERNO 

1 	QI-Ln50001*oa 	 170.009. 00  
1 	04-Adsni*'Isteaolo 	 4.379,505.03 

ll-Atosvdosca $0000)........1.  

7.0.00 
12-RA000çIo 6.197.00000 
13-Culturte 214.000,50 
15-llrb.n*omo -- 2.934.000.00 - 
16-OH.ode e T.assloglo 	 - 
20-Aqrlculsrs 

 -- 	_33.000,00 
655.000,,,,,.. 

22-Indústria 600.000,00 
23-Cooloorlo e SpovIcoS 1301.000,00 
26-Troosposte 5.141,000.00 
27-Desporto e I,.zos 359.000,00 
28-Encargos Especiais 

320.000,00 99-00.5,1150. Conti,sÇÃnc*e 
TOTAL 	 , _IS 000.000/20 

02 - POR BUIFUNÇÕES 

35-9009 LesIsloElvo 870.00000 
052-Dfesa do Interesse PúblICo no Processo 324.00000 
122-AØm60npIacIo Geral 3.096.5w00 
123-AdmloNoçIo flnoocpsia 	 - 
5 28-Foomoç0o de 1.cupisoc Humanos 

-92.000.00 
218.000,00 

E29-Adm*n*00.çâo de locmle,as ____________ 
00.000,00 343-Au/stlncle 	Crl.nç. 000 Ado)escsnte 

244-AsoostdocI COmu0ltrsa 225.500.00 
301-6691(00 BOsoca 905.00000 
30'AssotOscoa desoltolir e AtsboloSOsi9) 30.000,00 
304-V)sjISoc.a Sanitária 70.000,00 
305-V)0iádo E0000vlofó0lca 61.00000 
306-A)lp.entac30 e NuDicOs 46.000.00 
361 -Ensino Fundamental .407,000,00 
365-EOocoç90 loTanli) 	 -- 
367-Edooc*tlo Especial 

53.500190 
65.000,00 

392-OIOssão Cultural 
45,35pe. ço3.U1baonos 
571-Deoe000lolm.nto ClontUsco 

214~00 
934,000.00 

33.000,00 
606-Extensão tonal 647.000,00 
051'ProlToocDo Industrial 600.000,00 
695-TurHm* 	 , 
792-Trosspopto ROOOSIArIO - 

20.000/20 
5. 141.000,00 

812-0oepcsto Coosovsnlláo.o - 99.000.00 
943-5erv)co do Dívida Interna 080.000/20 
146-OoEro, Euos 55009195 -- 
999-Rosoesso de 

191A90.00 
320.000,00 

TOTAL 32.000.00000 

03 - POR PROGRAMAS  

lO-OPRRACÕES (SP(Ç)MS 
1 1-PROCFS0Q LPGISLATTVO 70.000,00 
1 

 
à
_
-SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 106.900/20 

1 3-COORDONACÃO E APOIO ADMINISTRATIVO 
14.Gcs'rA0 CONTABI!$9/ANCEIRA E CONTROLO 

573.000/20 
910.000.00 

1 5.0(5380 DE OBRAS PODOVIAIAS 141.000.00 
Ib.(i(I$I80iARMIN1STRACÃ0 DE 000AS E SERVIÇOS 934.000,00 
1 7-COOISDENAÇÃQ E MANUTENCÂO 

DAS 
 DIRETRIZES 7.225.000,00 

0-GESTÃO DA A$SISTENC0A SOCIAL 250.000,00 
19.ASSISTONCIA AO HONOR INFRATOR 
[I0-131:5IÂ0 E C001100RACAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

346.000,00 
196.000,60 

1 11-GESTÃC) E DIFUSÃO DA CULTURA 1214.000.00 
1 I?.COOUT)FNACÀO 00 DESPORTO AMADOR 259.000,00 
1 

 
13-P0004OÇÃ9, COORDENAÇÃO AGROPE0)A9A  
04-APOIO A INsóSTRIA 1*0 COMERCIO 

647,000,00 
600.000,00 

115-APOIO AO 113015190 1 20.000,00 
1 16-CARTÃO 50 CPNTOO 010 SFSI'NVOIV. C1FNTIFTCO 

1,75GURANÇA AUMENTAR E NUTRICIOISAL 
33.000/20 
46.000,00 

19-APREN6IZAGEM PROFISSIONAL 29.00 
20-AT(NDIMÃO SÓCIO EDUCATIVO 5.000,00 
99 - RESERVA DO CONTINOENCIA 320,000/20 
TOTAL 32.000.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 005-5 SUCESSO 00501- P1 

HOMOLOGAÇÃO E AWUOICAÇAO 
COIIC00605ICOA 01/2001- Pnocevc0000seó,o 1212021 

Coplodo O PIO.. ,.nnnlIi posto de p4010.çls Ao ns0014d.. o/cv4t1ç3o, lombdso do 505103 

00500 505500 poOSe5O e oeoldp,ondo .050, o ododnvbsoo 5 OOUCOaçJo do. P13150105, 90.noss,, 

Cs.c,,nlnOo 4401/2021,9.11019 corno ob(Plo 000.12,1.50. 01 .snsssca pos. a ixscnoo O. obra, 

em fi~e de nepeulIado gasboSo 4. pe.1uA050çis 44~ o60 p..l...oteçlo poiloldelsi no 

6600 40101540 011010.11.001.4. II. 11.60101. 5,bsse elo. Cemo.ldad. SI, COB48O.. 

1.5.1,15. ao Corododo 5012101 - SEU. com . .sI0s do 5.1 EM e dolo 0V 30.00300 /000. rwil s 

.oIcslslO. vosso 900ds0000), O. 400140 001510 Pns(050 lOUCO. Ooçom0410, 003031cm. 4, EsPaÇOS. 

Rosoonlel 0.100801 osoosi. 0505 1100551 p10105500505 do CiovOnlo 00 04/2020-SEX, 103500450101 

Um-mo 0.0000005 100,4, 1100.00 da 555sou.. de 1.00.400. Iolno.50c000 10091100.- 5(/1.0051 

hne,v,plIlsd, Os S.pOnoconIo 00103540.0.1*0.5.00(0, o LUsO. Os 1001 5c00000 do Sol, 055T 

m5.soOt0004 do D.paston.so , O. (90,04, dt 0004050v-010, cilelo 0. Coosomorloos 0  0012025. 

400$0$0$Q 05' tons p145100 Io.sdanna000s 090.0.110140 altas seja 005IUOICA000IIo010(Ol05 Iioo 

4.08,190.5126 CORIIS0100A (TIA - 5P5, 0.008 no 0401 9.010001 1001.354/0001-59, 00010 

oAsn pisou o. 5$ 3,19072512(7,008400.. 0.40000.01080. Dois. 85, 5465.t.,.Vias* 

0$. a-§. ta O,,. 008.000). 

00055 5os,e0 0150. 0001 0001151510 051 0025. 

510.005144110110 PRV0€NAN1 
rssI.00 00000599 

04-POR CATEGORIAS ECONóMICAS 

OS - POR ÓRGÃOS DE *D94IPICSTRAÇÃO 

0I'CAMARA MUNICIPAL 	 1 870.000.00 
02.cor,pRNo MUNICIPAL 	 1.106.500,00 
03-DEPARTAMENTO DE AOMINISTPACAO 	 2.683.000,00 
04-DEPARTAMENTO DE 10190NCR$ 	 2.300.000,50 
OS - DOO DE OBRAS E SERVIÇOS 0000VL&RIDS 	.141.000,00 
$6.000 DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 	 2.934.000.00 
07-DEPARTAMENTO DE SAUDE 	 7.737.000.00 
08-080ARTAMRNTO DE AÇÃO ASSIS'TENCIA SOCIAL 	1.650.550, 00 
09-DEPARTAMENTO DE EDUC. CULTURA E ESPORTES 	5,670.000,00 
10 - DEPARTAMENTO DEAIA. PCC. E MEIO AMBIENTE 	655.000,00 
11 - DEPARTAMENTO DE IND. COMÉRCIO E TURISMO 	1 753.01X1,00 

32.000.000,00 

Ar) 40  - Visando adequar ao estruturas desta Lei ás necessidades 
técnicas decorrentes da execução das meus flUcas, Eco o Poder Executivo 

Municipal autorizado, por meio de ato próprio, na medida das necessidades ,  
O o)terdr O programação orçamentária Soada para o exercício de 2022, no 
que couber: 

O - Realizar Operações de Crédito por antecipação da receIta, nos termos da 
)egoslação em vigor; 

II - Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pelo IOQAIIAÇSO 
505 vigor; 

III - Abrir IZédiIOS adicionais suplementares por Decreto até o limite de 
5.0% (dez por cento) do orçamento dou despeSas. AOS termos do Legislação 
vigente; 

Iv - Transpor, remanejar 00 transferir recursos, dM0101 de uma mesma 
categoria de programaçlo, 005 termos do Isoso VI, do artigo 167, 010 
C000tCU)Ç30 Federal. 

V - Por meio da abertura de Créditos Adicionais Suplementares, ajustar os 
valores dos dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal e 
0I1Car0S sociais e ao p094m50t0 de encargos e do principal da divida pública 
e0  desde que tecnicamente justificado, os valores programados em outros 
despesao correntes e de capital custeados com 0500005 do tesouro municipal 
e de OUtrOS fontes, utilizando como recursos as formas previstas no artigo 
43, da Lei Federa) 0,0 4.320174 de 17.03.1964; 

VI - Proceder a abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
por Decreto, usando para esse fim o excesso de aroecadaçlo, porém sempre 
observando as determinações legais da Lei as. 0  4.320164, não sendo 
computado para fofo do limite de que trata o inciso III; 

VII - proceder a abertura de Co-Motos Adicionais Suplementares 
por 0mb, usando P005 OSSO Em o superávit financeiro do exercício 
anterior, porém sempre observando as determvoaçóes legais da LEI 5,0 

4.320164, n00 Sendo computado para fins do limite de que trata o InCISO III; 

Art. 50  - Fica também autorizado, não sendo computado para fins 
do )lmRA de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações: 
2 -entre 00 elementos, grupos e Categorias de programação de despesa 
dentre de cada projeto ou atividade; 
XI - 05212 05 Contos se recursos livres e/ou vinculados destro de Cada projeto 
001 atividade pura tino de cornpatihi)izaçân Com a efetiva disponibilidade dos 
recursos. 

Ar) 6 - Em decorrência ao disposto no artogo 66 e seu purdgrale 
ú0IC0 da Lei Federal n.° 4.320100, de 11.03.64, fica o Executivo Municipal 
autorizado a movimentar por dTRlos centrais as dotações atribuídas Is 
diversas 00(00000 orçamentárias e redistribuir parcelas das dotações de 
pessoa) e encargos sociais de uma para outra unidade. 

Parágrafo único - As redistrlbo)ç$es de recursos da autorIzaÇÃo conti da 
neste artigo, não serão computadas paro efeito do (Imite lixado no inciso III, 
do artigo 40  desta Lei. 

As-E. 70  - Nesta Lei a divcrlm)rlaçlo da despesa, quanto á sua 
OREUrRXS é por categoria econômica, grupo de nabo-eia de despesa e 
modalidade de aplicação. 

Art. 80  - FICA O Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos 
vinculados à Conta reserva de coetlogêocla. 005 situações previstas no art. 
50_ III da 1SF e art. 80  da Portaria Intennln)sterlal 1.0  5013 de 04 Se maio de 
2001. 

Art. 90  - 5510 Lei clEro em vigor em 1 0  de janeiro de 2022, 
revO9dfld6-06 as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Sucesso do Sul, 5510010 do 
Paraná, aos 10 (dez), dias do mês de novembro de 2021. 

NR.5051 8510690 	40*0010185505069 
FEVEO$A6071795120959 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
PREFEITO 
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A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica obrigatória, no âmbito do Município de Coronel 
Vivida/PR, a divulgação do serviço disque denúncia de crimes ou 
infrações contra o meio ambiente, disque 181. 

Art. 80  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2021, 

Parágrafo único - Será obrigatória nos seguintes estabelecimentos: 
comércio em geral, órgãos e serviços públicos, especialmente os 
veículos destinados ao transporte coletivo público municipal. 

VER. JOÃO CARLOS BERTELLJ 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Cristiano José Dandolini 

Código Identiticador:75C5D252 

o 

Art. 2 0  - Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de 
telefone do disque denúncia por meio de placa ou cartaz informativo, 
afixadas em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura 
e que permitam aos usuários dos estabelecimentos e Outros a 
compreensão do seu significado. 

Parágrafo Único: O cartaz informativo poderá ser impresso em 
qualquer impressora, com padrão mínimo: formato de folha em A4; 
layout da página com orientação Paisagem; fonte Arial-45; sendo em 
negrito e sublinhado o termo "DISQUE 181". 

Art. 3° - Os estabelecimentos especificados nesta lei deverão afixar 
placas ou cartaz informativo contendo o seguinte teor: 

"Denuncie a prática de crimes ou infrações contra o meio ambiente 

DISQUE 181 

Você permanecerá anônimo e suas informações, no mais absoluto 
sigilo" 

Art. 4° - O descumprimento da obrigação contida nesta lei sujeitará o 
estabelecimento infrator às seguintes penalidades: 

1 - advertência verbal; 
II - notificação escrita; 
III - multa inicial no valor de 01 (uma) unidade fiscal municipal - 
UFM e a cada reincidência aplicação de multa em dobro. 

Art. 5°- Os valores arrecadados com a aplicação de penalidades de 
que trata esta Lei será destinado ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente ou Outro que o Poder Executivo Municipal entender 
pertinente. 

Parágrafo Único. Os recursos destinados ao Fundo Municipal do 
Meio Ambiente deverão ser aplicados na execução de projetos e 
atividades que visem: 

1 - custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do 
meio ambiente, exercidas pelo Poder Público Municipal; 
II - financiar planos, programas, projetos e ações governamentais ou 
não governamentais que visem: 

a) a proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado dos recursos 
naturais no Município; 
b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental; 
e) o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestão 
ambiental; 
d) o desenvolvimento de projetos de educação e de conscientização 
ambiental; 
e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações constantes na 
Política Municipal do Meio Ambiente; 
1) outras atividades, relacionadas à preservação e conservação 
ambiental. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 7° - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 
no que couber. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 1112021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração de projetos para construção de acessos (trevos) e 
construção de vias marginais na PR-562 no Parque Industrial Olympio 
Vanzin e em ambos os lados da BR-158 e BR-373 entre o bairro Sol 
Nascente e o trevo da PR-562, devidamente aprovados pelos órgãos 
que administram a via (PR-562 —DER, BR-158 E BR-373 - DNIT). 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 
2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
381.800,00. Prazo de execução: 120 dias corridos. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: FO7CAD54 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO PÚBLICO N° 0212021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o 
LEILÃO PÚBLICO N°02/2021, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 
OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência - 
Anexo 1. LOCAL E HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no 
Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão Ribeiro do 
Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos, s/n, às 10:00 
(dez) horas do dia 30 de novembro de 2021. VALOR MÍNIMO DO 
TOTAL DOS ITENS: R$ 27.000,00. O edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e na sede do 
Município de Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232-
3779. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTJ 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:45A1D24A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7612021 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N°76/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 91 



003 

LY 
DiáoOFicParaná 	51  feira 1 11/Nov/2021 - Edição n° 11053 1 43 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105-Centro - Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 1 Fazenda Rio Grande 

a 

o 

Colombo, lO de novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotio 

Prefeito Municipal 
15870512021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N" 0212021 

O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna público o LEILÃO 
PUBLICO N° 02/2021. tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO: VENDA 
DOS BENS MÓVEIS INSERVíVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme Termo de Referência - Anexo 1. LOCAL E 
HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no Município de Coronel Vivida/PR, 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos 
Santos, s/n, às 10:00 (dez) horas do dia 30 de novembro de 2021. VALOR 
MINIMO DO TOTAL DOS ITENS: Rã 27.000,00. O edital e seus anexos estão 
disponíveis no sitc www.coronelvivida.or.ov.br  e na sede cio Município de 
Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232.3779. Coronel Vivida, lO 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abaíli - Presidente da CPL. 

15883612021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1112021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de 
Preços n° 1112021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para elaboração de 
projetos para construção de acessos (trevos) e construção de vias marginais na 
PR-562 no Parque Industrial Olympio Vanzin e cm ambos os lados da BR-158 e 
BR-373 entre o bairro Sol Nascente e o trevo da PR-562, devidamente 
aprovados pelos órgãos que administram a via (PR-562 -DER, BR-158 E BR-
373 - DNIT). Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 
2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mczzomo, sln°. Valor máximo total Rã 381.800,00. Prazo de execução: 
120 dias corridos. O edital podem ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.hr. Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida. 10 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

15879612021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°76/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin do dia 12 de novembro de 
2021 até às 08h00min do dia 25 de novembro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 25 de novembro de 2021. Início da disputa de preços 
às OPhJOmin do dia 25 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: Rã 174.722,40. Prazo de execução: 06 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no aite www.licitacoes-
ccom.br. O edital está disponível nos sitcs www.coronclvivida.pr.eov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 10 de 
novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPI-  

15882912021 

REVOCACÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0212021 
Processo Administrativo n°. 13112021 - Protocolo n° 13.20812021 

Tipo: Técnica e Preço 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, REVOGA: Licitação na modalidade 
Concorrência Pública n° 0212021, a qual tem como objeto a "Contratação de 
Serviços Publicitários", tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de 
Comunicação. com  amparo no Art. 49 da Lei Federal n° 8.66611993, conforme 
Parecer n°795/2021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de Novembro de 2021. 
Nasslb Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
15849312021 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 
72/2021,0 qual tem como objeto o "Registro de Preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios Frigoríficos, para atender as necessidades das secretarias municipais". 
e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: MERCITTA COMERCIO 
SERVICOS E DISTRIBUICAO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
27.486,27810001-77, vencedora dos itens 01,04,08,09, 16, 17, 18, 19.21.23,24. 
25, 29, 31, 32 e 33 com valor total de Rã 1.658.584,56 (um milhão e seiscentos 
e cinqüenta e oito mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e seis 
centavos); GT DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
si" 39.946.476/0001-55, vencedora dos itens 03, 05, 06. 07, lO, 11, 12, 13, 14, IS. 
20,22, 26, 27, 28 e 30 com valor total de ES 1.352.338,74 (um milhão e trezentos 
e cinqüenta e dois mil e trezentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos). O 
processo atendeu a legislação pertinente cm toda sua tramitação. conforme Parecer 
n° 79412021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2021. 
Nussib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
15877612021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 9012021 
Processo Administrativo a°. 202120211 Protocolo n° 51267/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios referente 
aos itens fracassados e desertos no Pregão Eletrônico n.° 2512021 para suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais. Edital e entrega de propostas disponíveis 
a partir de 11/11/2021 às 08:00 h no sise www.comprasnet.aov.br . Abertura das 
Propostas: 2411112021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet. 
gQ. 

Fazenda Rio Grande/PR, lOde Novembro de 2021. 
Maysa WoliT Souza 

Pregoeira Municipal 
158883/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 91/2021 
Processo Administrativo n°. 201120211 Protocolo n°56897/2021 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Aquisição de locação de ônibus com motorista, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. Disponível no site: www. 
comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 11/11/2021 às 08:00 h no cite 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/1112021 às 09:00 is (horário 
de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, lO de novembro de 2021. 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08312021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EP?/MEI 

OBJETO: Aquisição de brinquedos diversos, para doação às crianças 
espigloenses carentes, por ocasião da celebração do natal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no programa de apoio a população carente, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2611112021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico; www.espigaosltodoituacu.r.gov.br , na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes.c.com.br , e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Eclificio Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, situa Avenida Brasília, n°551, fone/fax: (46) 3553-14114. 

Espigão Alio do Iguaçu.  10 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
15848812021 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

15891512021 

1 Figueira 

PROCESSO ADM N°. 08512021 
TOMADA DE PREÇOS N°003,2021 

HABILITAÇÃO 
A Comissão de Licitação constituída pela Portaria n°. 001 de 0410112021. 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
acima identificado, que após análise e verificação dos documentos e das empresas, 
decidiu: HABILITAR EMPRESA: MAINARDES CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRI1LI - ME CNPJ: 04.235.98710001.84, e 
desabilitar a empresa: BENEDITO DOS SANTOS - FIGUEIRA - ME CNPJ: 
18.676.677/0001-00. Comunica outrossim, que dentro de prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da publicação deste, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório. Figueira, 09/11/2021. Joares Rodrigues de Proença Presidente 
da Comissão de Licitação 

15822612021 
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AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público n° 3067/2021(1*  Leilão e n° 30681202112*  Leilão 

A CAIXA ECONÕMICA FEDERAL . CAIXA por mao da CN Manutenção de Bens. lorsa plitaco aos interessados que venderá, 
Pela moer oferta, respeitado o preço nrrmmo cc venda. constante do anexo li, deste Edital no estudo físico e de orolpaXIlo em 
que se encant,elml, imóvel lislrecebido lxi em garantiu, nos contratos inadrnrplorrles deAlrenaç5o Fiducritria, de ovopriedade da 
CAIXA. o Edi'slde LeilioPriblico 'Condições Bósicas, do qual d parte integrante o presente avim de Venda. estará àdisposição 
dos interessados. 1311.12021 até 3211112021, no prImeiro e00o. e do 2511112021 até 30h1Z2021. te segurOs leilão, em tro,urn 

nas Agérroas da CAIXA nos estados de AC, A_ Ok CE, 0V. ES, ao, MA, MIO. MT  PA, PC, P1. PR. RJ. Rld, RO, RR, 

RS, SC e SE e no escritório da leiloeiro. Si, Leooy I3omes Santos Jorrior, no endereço abaixo: Redoma BR 153. KM 17, OAIAG 

Aparecida de GorânoLGO. CEP. 74993.405, 621 3250.1500 no 'roróso de segunda a sexta-feira, das 08 ao às 12ôOtrs e das 
13:SOtrs às 17'30hs lote: w eIosbr,aiLçojn,5ç3 10 Eddal estará dispoorloel também no ode: orow,çajga.gpXjmQpei 
O 1' Leilão realizar.oe.a sadia 23C1j2021,  às 13:00 horas llrodade de Brasital, coa Ores remanescentes, serão ofertados 
no 2' Leilão no dia 09112,2021. às 13:00 horas (horário da Ersoha), ambos eodreir,ame,rle no orle rio Ia/serro, no endereço 

COIrISSÃO PERMANENTE CE LICITAÇÃO . CN MANUTENÇÃO DE SENS 

052D21.6.10 .0020 	 AÇÃO. 	 Va,uatdo 
REQUERENTES MARIA DE LOIIRDES 
CAVOLIN COSA. MARCOS AO4TOIéO) cAVÃLLI 
CI.IOA 08.'OTOlSI ÇrSçOo dos EVENTUAIS 
IprrErtcooAOOS AOOPSI700 INCERTOS E 
CESCOI*IECG05 para gre apraa.rrrar'r ospous 
o prazo dali oas a tenro do leal 00 prazo da 
dlaoao eL 231.0.05 CPCI. suS para de rectal 
taro. 344,dOCPÇl errorrreaç5o de 010dertlOtCIaI 
aOs 12, IL a 201. V. do CPcI. ALEGAÇÕES 

DOS REQUERENTES, o Raqoe,enre boina a 
deobraçho da arrõeçio do dorrho por atacando 
de ar, 151ii, de lnrrtrru rr~ tmnAma de 1200rf, 
paiS erta5rarral da ao loS ara. ocm arca da 
5 325rr,° d..akoea n,ahleàa ,c24.tO? de Canário 
de Ealiaeoda IlrcunaiadaCa,r000LWga sOlado te 
J,rOrrr Oowrape,. reata idade da Campo Larga, 

me lolauqrirldo alreodo da !aolca. de Caaulnde 
Olr.00s da Posia. Be,rledortai. P0020 DO 
corrsLloc.AÇÃOI: 30 DIAS AD'AERTSNCOS: 
001. 231. SUm d/sOaIçlO aro aa.rlao cromo. 
oorr&dera.se rira do mereço de prazo: PrI - a 
da AO a.gl*rla ao Os da rilaçio assOada 
pelo Iria rpreido a sdaçda ora leinlaçiO for 
Por edital: Ar,. 344. Oco réu 010 oonlaglar a 
.l aol omaidarado renal • poarrr*oa'*a 
oa,dadaOas as elegantes te lelo lnnerldoaz 
pala ardor. Ari. 72. O jun 000rearl coador 
topando ao: e. réu prazo rival, sare nono ao 
réu raoé alado por odIai ou soe hora narro. 
anqcarlo trio 'or .cosb1oddo adoogado. Aro. 
251. Silo ra~ da dardo por edItal; IV' 
a adoaatlocla da que a.r'à no~ 

*~*f
oapaoala,ncasodereveka. 	Largo.PR. 
500la4aea. 150. odssbr. da 2521. Mapa dos 
Sarros ZassttomJuloa de afeto 

PROCLAMAS 

REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO DISTRITAL DO TATUQUARA - CURITIBA'PR 
UR 116KM 116. CEASA/ CIC FONE (41) 3348 1950 

Faz sobe, que pretendem se 

1. Gustavo do OOvoIro Formo,,,, e Slharoey Mararar Ribeiro 010, Moraes 
5.NIluo MIOSes de Souza 0juc.rla000o,,,a dos Somos 
4. lv. Pereira de Omite Junlor a MIcha/la Rodrigues de Macedo 
5. Edloaldo Cardasse Cecsloroa Nalora Osraorplaty 
0.011110 lunIsIrI 005 Santos elsOnI, Bueiro 
O. Reversos COSIa, o Emano. Farnrr,rde do OOveIra 
5. Oarrsual Wesley Portara. Oobrlrra Franca de Aval. 
10. Rafael Vloiclrrs da SlloaeLsaey Oreayerly 01-10 da. Santos 

5/o algurtim uorrbor de algum Impedimento. oponha-o na forma do 

CrrrIlIh*, 10 de Novembro de 2021— 
Carlos Dirceu de MassoII,r PUCI,aoo 

Oficial 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 0212021 

O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma público o 
LEILÃO PÚBLICO N° 02/2021, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 
OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERViVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL conforme Termo de Referência - 
Anexo 1. LOCAL E HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no 
Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão Ribeiro do 
Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos. sin. às 
10:00 (dez) horas do dia 30 de novembro de 2021. VALOR MINIMO 
DO TOTAL DOS TENS: R$ 27.000.00. O editei e seus anexos 
estão disponíveis no Sito www.ÇçrrçmnIyjyjjLpLg5r.ç o no sede do 
Município de Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232. 
3779. Coronel Vivida, 10 do novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abattl - Presidente da CPL. 

Certificado digital de autenticidade cód. 143464 do edital cód. 604945, pág cód. 6261 publicado em 11/11/2021 e download realizado em 11/11/2021 08:16 no 
site do Jornal Bem Paraná. Autenticidade verificada em https://www.bemparana.com.br/edital/certificadp/1  43464 	 0000 3-9 

Publicidade     Lega! 	Curitiba,quinta-feira, 11 de novembro de 2021 -edição 11.778 
corrrerc tal hemparana. com  br 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° 6712021 - PMM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

CONFORME NECESSIDADE DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, 

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 914.206,95 (novecentos e 

quatorze mil, duzentos e seis reais e noventa e cinco 
centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR 

EEM 

INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: a partir 

do dia 11/11/2021. às 08h00min. 

L IMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia 

2411112021, até as 08h50min 

INICIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 2411112021, às 
O9hOOmin. 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

O Município de Matlnhos utilizará o portal de Licitações 

COMPRASBR em w,Jprasbr.com.br" para 

realização desta licitação. 

Os licitantes poderão efetuar downioad do edital e seus 

anexos no site oficial do Município de Matinhos, no Portal 

de Transparência tlttp.s:llrnatinhos. atende. netI, e obter 

informações complementares na sede da na sede da 

Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n° 
22. Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, no horário das 

OBhOOmin às 11 h30mín e das 13h00min às 17h30mln, de 

segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-70017006 ou ainda 

através do e-mail: 

Iicitaçao.saude©matinhos,proov.br 

Matlnhos, 12 de novembro de 2021 

TATIANE MARIA PEREIRA SALES 

Pregoeira 

FASPG - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

- 	 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Preoâo. na Forma Eletrônica 03412021 
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

torna público que na date de 25 de novembro de 2021 - 10 horas, 
realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais 

vantajosa para CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE EMPRESA 

PARA EVENTUAL CONFECÇÃO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, CORTINAS, PERSIANAS, 

BIOMBOS E COBERTURAS, COMPREENDENDO TODO O 

MATERIAL NECESSÁRIO E ADEQUADO À PERFEITA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Valor máximo estimado: R$ 1.002.018,40 (um milhão, dois mil e 

dezoito reais e quarenta centavos) 
Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à 

Rua Joaquim Nabuco, 59 - Centro, no horário das 09 às 17 horas, 
ou pelo telefone (042) 99900.0974 o 3220.1065 - Ramal 2382. A 

integra do Edital, e anexos constam nos alies: wrwi.ponla 
grassa.pr.gov.br/portal  da transparência e bllcompras.com . 

Pregoeira: Eliane de Freitas. 

Ponta Grossa, 10 de novembro de 2021 

SIMOME KAMINSKI OLIVEIRA 
Presidente 

IJRADEi.IÇJTAÇÃQ 

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

toma público que na data de 25 de novembro de 2021 .- 11 horas, 
realizará pregão eletrônico para escolhe da proposta mais 
vantajosa para AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, ATRAVÉS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Valor máximo estimado: R$ 69.323,40 (sessenta e nove mil, 
trezentos e vinte e três reais e quarenta centavos) 

Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à 

Rua Joaquim Nebuco, 59 - Centro, no horário das 09 ás 17 horas. 
ou pelo telefone (042) 99900-0974 e 3220.1065 - Ramal 2382. A 

integra do Edital, e anexos constam nos sOes: www.ponta 

grossa, pr.gov.br/portal  da transparência e bllcompras.com . 

Pregoeira: Eliane de Freitas. 
Ponta Grossa, 10 de novembro de 2021 

SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA 
Presidente 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃQ 

EregAo.na Forma Eletrônica 03612021 
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

toma público que na data de 25 de novembro de 2021 - 14 horas, 

realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais 
vantajosa para AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DESCARTÁVEIS - 

PROTEÇÃO À PANDEMIA DE COVID 19. 

Valor máximo eatimadoR$ 72.860,00 (setenta e dois mil, 

oitocentos e sessenta reais) 

Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, silo à 

Rua Joaquim Nabuco. 59 - Centro. no horário das 09 às 17 horas, 

ou pelo telefone (042) 99900.0974 e 3220.1065 - Ramal 2382. A 
integra do Edital, e anexos constam nos sites: www.porlta 
grossa.pr.gov.brfportat do transparência e bticompras.com . 
Pregoeira: ElIane de Freitas. 

Ponta Grossa, 10 de novembro de 2021 
SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA 

Presidente 

FASPO - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

2* AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Pregão, na Forma Eletrônica 02712021 

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

toma público que na dolo de 25 de novembro de 2021 - 09 horas, 

realizará a disposta para escolha da proposta mais vantajosa paro 

AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GLP 48 KG E OUTROS, ATRAVÉS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08 horas o 30 

minutos do dia 25 de novembro de 2021 

Valor máximo estimado: R$ 191.449,50 (cento e noventa e um 

mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos) 

Informações junto a Supervisão do Compras e Licitações, silo à 
Rua Joaquim Nabuco, 59- Centro, no horário das 09 às 17 horas, 

ou pelo telefono (042) 99900-0974 e 3220-1065 - Ramal 2382. A 
Integra do Editei. e anexos constam nos altas: www.poota 
grosoa.pr.gov.br/pontal  da transparência e bllcompras.com . 
Pregoeira: Eliane de Freitas. 

Ponta Grossa, 10 de novembro de 2021 

SIMONE KAMINSI<I OLIVEIRA 

Presidente 

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA No 0512021 - 
CREDENCIAMENTO 

O Município de Campo Magro/PR torna público, para 
conhecimento de Pessoas Jurídicas de direito privado 
Interessadas, que realizará a partir da publicação deste 

edital, CHAMADA PUBLICA, seguindo os termos e 
condições do presente Edital. 

OBJETO: Chamamento público para credenciamento de 
empresas para captação de ofertas de cotas de patrocínio 

financeiro e não financeiro, para realização do Natal 

Encantado 2021 na cidade de Campo Magro/PR, seguindo 

os termos e condições do presente edital e seus anexos. 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 
CREDENCIAMENTO: Os Interessados poderão 

encaminhar a documentação e a proposta via meio 
eletrônico no e-mail: cpi@carn,pQiIi9g,r,QoLgo\br  ou 
diretamente no departamento de licitações da Prefeitura de 
Campo Magro-PR, a partir da publicação deste aviso. 

O Edital de Credenclamento ficará aberto desde o dia de 

sua publicação até o dia 0311212021. 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O edital está 

disponível no endereço acima mencionado, através de 

solicitação via e-mail: çp(içarnpornagro.pr.gov.br , ou 

também através de download no site da Prefeitura (guia -  
licitações -  Chamamentos Públicos). Demais informações 
poderão ser obtidas através dos telefones: (41) 3677-
4048/4046. 
Campo Magro/PR, 10 de novembro de 2021. 

Elaine Proença Erdeman. 
Presidente da CPL. Decreto 10612021. 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberto 

CNPJ(MF n 10.605.4051000160 . NIRE 35.3.00303591 
Ata de A.eemblel, Geral Ordinária a Extraordinária  

Realizada em 30 de Abril de 2021 
Data. Hera e Local: Aos 30 rllds do 11*5 rio abril de 2021, ás 10:30 Solas, os sede 515101 
da Companhia. localizada na Capital do Estada de São Paulo, na Rua Alvaro Anos, 1  46, 
1 1 1  alojar. C. 113, PSõcidrçs, CEP 05421.010. Consecução e Presença: Conformetimclila 
o purágttao 41  do Artigo 124 da Lei n' 6.404176, foi disperrsadu a com000caçao ternOs em 
ntsta apmnucrtçu do bIaSIlude doa Acisorislas grado oiçam, ESlãdO Leandro Polocroolo 
Bolso BanI de Invesloleolso e Financiamentos SÃ., rQpfeOdfltodO l ia 10(1110 do seu Estalido 
SeOul por soou mimetoleo RodrIgo oliveira de Araújo PInheIro o Eviddo Leandro Poruosolo. 
Moca: Presidente: Evaldo Lado/se Peruaselo; Seoeldnla Ana Carolina Marc050as. 
Ordem do Dia: Dntdmooer Wbre /1 a aprovação das contas dos udoranrotradoles. esmo, 
dsous000 o mIaÇIO das desronsOzeçóos tecamaséran do exercício ,  socIal encerrado aol ai da 
dezstldtrn rio 2020: 1111 a de_~ do resultado ,  do exercício $0001 de 2020, 0~00 O 
risposto no Capítulo VI do Estalido Social da Cofnpar0da. o o disposto no frouxo 9 - 1.1I da 
ICVM 45112009: liii a ofsraÇAO do enuoraço da sede social da ('ampanola e a oltoração 
do endereço da 11101 da Cuorpantria: heI cano seta aprovado o tom unte/si, deliberar. çv.l) 
pela afaruçae do antigo P de Estatuto Saciei: 115.111  P01u consdmdaçào o Estalido Social na 
tortos do Anoso l desta ala: Çlvãl Polo alteração dos; de publicação da Companhia: e 
(lolo) Imolo alleraçao ria PoOlica de Divulgação de Ato ou Falo Relevante. Deliberações: 
instalada a Assembleia. após llucuuuao das matarias dispostas na Ordem do Dia, por 
Szlunarrldoda rIa solos e sem quaisquer roolr'çõan, os Acionistas deliberaram por apresso: 1. 
Aucordas dos aroslràxlmçidome o asclomnollslraçoes toancoCao do exercício soda ercerrado 
ero3l de dezembro de 2020. publicadas; em 12 de março da 2021 ria OtarloOlhOel do Estado 
de 500 Pardo e no Jornal O Da: II. Ouorrto ao rossilarlo aptoodo te OSOICICIO omrcetrado 
em 31 do dezembro do 2020, O Arirnhslruç0o adotas que o Companhia açoitou resultado 
poollloo no montante da As 105635.95 lesto e onaita educo ml, selucelrIm e Solta 5 oito 
reais e 'coserIa e000 csnla~ o deojlrrsuj 10% (dos por osmln) doe lucros paro ruolrltoição 
cIO dividendos oro oodurmdamle com o Estatuto Social, correspondente ao montante de 
R$ 17.W5,70 ldsz0050te 1511, seiscentos  trinta  cinco reais e ostenta cazõavonl. Oreslanlo 
do lacro lá destinado da seguinte Ic1r lii As 9251,95 (nove mil. duzentos e oferte e um 
reais, noventa ocaro coaIassa para Reserve Legal, e liii R$ 158.721,33 (cento edoquerta 
eu/a vil, seiscentas e vinte eum reais e trinta otrês cOetaVOul para RauervadeLtmcrss.Foram 
alada dIrecIOI1adOS R$ 53.541.53 Iclorjuenlo e Ida 001, quhdlenlDs e quarenta o um tosta e 
r;Ioq001rto o três centavos) doresutado paro o pugumerdo de parliopaçao nos lucros para os 
coéuborod500s; fil. a age~ do emrdstsço da sede social da Componho paro: Avenida Sete 
de Setembro. 01  4.781, sobreloja. crunluolo 02, Bairro Agua Vento. CEP 80.250.205, Cudllba 
-  Psanã, e o ofteraçdo de endureço da 115*1 do Corripositite pare: loa Alouro /oros mf 46. 
Crolumdo 113, 11 1  andar. Pinheiros, CEP 05421.010. São Paulo . São Paulo: IV,a alteração 
do elxgo 2 tIa Enloteto Social 1PlO pOSQdIÃ o conta coro a segulile coroação: Artigo ?. A 
Companhia tem sede e furo na Cidade do Curitiba, Estado do Paraná. na Asntlkiu Gole de  
Setembro. tf 4.781, S51XOICO, conjunto 52. Bairro Agua Varria. CEP 00 250206. o podo.; 
Por OSIOIOrSÇÃO da Coitrsefhç do Ad'rffislroçuio. abrir. manter e ladra filiais o 080forlor, elo 
qlsulqaor parta do leirOtino nacional so rei ert000r. V. pela coosolrdaçuo o Eolafrdo Social 1 
na Mima do Anexo 1 assOo une: VI. pela alefaçito dos sa15 do publicação da Cespuldia, 
a partir asna duna. 115100 seçladeu: Ol*rto oficial do P

rx
arava e JarrA Bem Pararia: VII pela 

altoraçan da Pulada de Divulgação de Ala os Polo Relevante. Encerramento: Nada 
louro havendo a ser tratado. o Sr Freolaente deu por encerrada e ASoerrtlels, ria rIlIal 
se botou a presente ala que, lido e achada conforme, 151 por Iodos assinada. Presidente:' 
CARdo Leandro Petossolo: Secretária: Anta Carolina Marcomides, Adnrdolas Presentes:' 
EARdo Leandro Petussolo o Barco, Bel de IrmoeslIolontos o FlounrIclamenIos SÃ., 
repoeseodado ora Iotma doses Estatuto Social por osso diretores Rodrigo Oliveira de Araújo 
Pinheiro e EooIdO Leandro Potusoolo ScOo Paulo. 30 de abri de 2021. toaldo Leandro 
Perussoto- Plsódordo: Ana Carolina Marcondes - Secretária. JOCESP na  d05.173.21-
7 e JUCESP1NIRE FILIAL o' 3590625982.6 eito OlIOO'2021. I3ioela Slo/eçra Cesclrlo. 
SocorlAna Garal, JIJCEPAR - Cotlltiço o Rslgslro  em 14115/2021 asso a  41300313067. 
Protocolo.,  21525296900141032021. Leandro Marcou RaposO BCCaIS_SecrsIittIctiOorA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO N° 0212021 - VENDA DOS BENS MÓVEIS ABAIXO 
DESCRITOS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme termo de referência - Anexo 1 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagma il. com> 	 11 de novembro de 2021 às 08:24 
Para: hiltonacivi©gmail.com  

Att, 

Município de Coronel Vivida 

J Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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Mural de Licitações Municipais 

t 	P ~

R 
	 000041 

Detalhes processo licitatório 
- 	 Informações Geral 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

cursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de c 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Leilão 

Número edital/processol 14312021 

Descrição Resumida do Objeto* VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERViVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

conforme Termo de Referência - Anexo I. 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçamentária* o 

Preço máximo/Referência de preço 
- 27.000,00 

Data de Lançamento do Edital 10/11/2021 

Data Abertura 3011112021 	Data Registro 	 11/11/2021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 	 11/11/2021 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

	

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p:IIvw.coronelvivida.gQr 

SI 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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CORONEL VIVIDA 	Historia lr)1CK bocrotorias 	LICILOÇOOS 	LO9ISIOÇO0 ROCUrSOS Humanos servidores Municipais 

Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 10 

Ano: 	2021 

Modalidade: 	leilão 	Pregôo 	Tomada de Preços 

leilão Público n° 02/2021 	 0/11/2021 

Obietc VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVIVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL conforme Termo de Ret€r&ncia - Anexo 1. VALOR MINIMO DO TOTAL DOS 

ITENS: R$ 27.000,00. 30 cie novembro de 2021. õs 1000 (dez) horas. no AuditÓrio Centro Cultural, no Municipio de Coronel Vivido/PR, Rua Maior Estsvóo 

Ribeiro do Nascimento. 570, esquina com Rua Cloudino dos Santos. 

Anexos 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

LEILÃO PÚBLICO N2 02/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 143/2021 

MAIOR LANCE OU OFERTA 

OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS ABAIXO DESCRITOS CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme termo de referência - 

Anexo 1, devidamente avaliados, dentro do limite estabelecido pelo § 6, do art. 17, 

da Lei n 2  8666/93, conforme especificações que segue: 

CÓD. VALOR 
ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 

(R$) 
PiEii. 22084 FERRO VELHO — (SUCATA APROXIMADAMENTE 5.000KG) 1.500,00 

UM 	LOTE 	COM 	MAQUINAS 	DE 	COSTURA 	INDUSTRIAL 
02 22085 

(SUCATA, CARCAÇA) APROXIMADAMENTE 36 MAQUINAS. 
5.500,00 

PALIO/FIAT 	WEEKEND 	ATRAC 	1.4, 	05 	PASSAGEIROS. 	04 

CILINDROS, ANO E MODELO 2013 NA COR BRANCO BANCHISA 
03 	22086 20.000,00 

CO DESENBASADOR E AR QUENTE DE PLACA AXO 3226 DO 

CONSELHO TUTELAR. PATRIMÔNIO 02.212.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$  27.000,00 

DATA DE ABERTURA: 30/11/2021 às lOhOOmin. 

LOCAL: Auditório Centro Cultural, no Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão 

Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos, s/n 

VALOR MÍNIMO TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) para o total dos bens. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital e seus anexos estão disponíveis no 

site www.coronelvivida.pr.gov.br  e na sede do Município de Coronel Vivida. 

Informações (46) 3232-8300 e 3232-3779. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

(i P) 

Adeclr Comune/lo 
CRC n° PR 3172210-7 

Contador 


